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INDICAÇÃONº.188/2025

“SOLICITAAOPODEREXECUTIVO,QUEINSTALE
UMAACADEMIADEPILATESEDEMAIS

EXERCÍCIOSNOBAIRROIMIGRANTES.”

VenhoapresentarnostermosdoArtigo206doRegimentoInterno,estaIndicação,solicitandoaoSenhorPrefeitoque,instaleumaacademiadePilates

edemaisexercíciosnoBairroImigrantes.

JUSTIFICATIVA:

Apráticaregulardeatividadesfísicaséessencialparaapromoçãoda

saúde,prevençãodedoençasemelhoriadaqualidadedevidadapopulação.OBairroImigrantescarecedeespaçospúblicosvoltadosàpráticadeexercícios

físicosqueatendamadiferentesfaixasetárias,especialmenteopúblicofeminino

eosidosos,quesebeneficiamimensamentedeatividadescomooPilates,

alongamentoeexercíciosdebaixoimpacto.

Aimplantaçãodessaestruturaeaofertadeprofissionaisqualificados

permitirãooacessogratuitoaatividadesqueatualmentesão,muitasvezes,inacessíveisàpopulaçãodebaixarenda,alémdepromoverintegraçãosocial,

bem-estarereduçãodosedentarismo.

Valedizer,casoamunicipalidadenomomentonãotenhaestrutura

paraademandadoBairro,poderácelebrarconvênioscominstituições

particulares.

Ressalta-seaindaqueessapropostaestáalinhadacomosprincípios
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desaúdepreventivaecompolíticaspúblicasquevisamincentivarhábitos

saudáveisnascomunidades.

Éoquecumpreindicar,esperandoaspossibilidadesdeatendimento.

Plenário“VereadorAparíciodeAlmplde,J8deoutubrode2025.
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VEREADOR/PRESIDENTE
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INDICAÇÃONº.187/2025

“SOLICITAAOPODEREXECUTIVO,QUEAONOTAR

DIVERGÊNCIANOCOMPROVANTEDEENDEREÇODO

CARTÃOCIDADÃO,NÃOFAÇAOBLOQUEIOANTESDE

REALIZARAVISITASOCIALNOLOCAL.”

Considerandoque:-ObloqueiodoCartãoCidadão,podeviracausardanos

aoimpediroacessoaosbenefíciosprestadospelamunicipalidade;

-Queéimportantehumanizaroatendimentoedemonstrarsensibilidadeàs

dificuldadesenfrentadaspelosbeneficiários,quemuitasvezesdependemdesses
recursosparaalgumasdassuasnecessidadesbásicas,eentreelas,oacessoaos

medicamentosnecessáriosàsuasaúde;

-Aopermitearegularização,darátempoparaqueocidadãoreúnaa

documentaçãonecessáriaoucomproveasuasituaçãosemopânicodeterocartão

bloqueado.

VenhoapresentarnostermosdoArtigo206doRegimentoInterno,esta

Indicação,solicitandoaoSenhorPrefeitoque,“queaonotardivergênciano
comprovantedeendereçodocartãocidadão,nãofaçaobloqueioantesderealizar

avisitasocialnolocal.

JUSTIFICATIVA:

Aprincipalpreocupaçãoéadegarantirqueasfamíliasnãotenhamseuacesso

aosbenefícioscortadosabruptamente,antesqueasituaçãosejadevidamente

verificada,confirmada.Obloqueioimediatodocartão,semavisitasocialde
confirmação,podecausarsériosproblemasfinanceirosparafamíliasemsituaçãode

vulnerabilidade,equedependemdessesrecursosparanecessidadesbásicas,podendo

inclusiveresultaremproblemascomasaúdedealgunsmoradores.Façoumapeloao
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Executivoparaqueavisitasociallocalocorraantesdobloqueiodocartão,poisassim
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estaremospriorizandoobem-estardanossapopulaçãovulnerável,mantendooacesso

aosserviçosatéqueasituaçãosejatotalmenteesclarecida.

Éoquecumpreindicar,esperandoaspossibilidadesdeatendimento.

Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,16deoutubrode2025.
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APARECIDO-LOPESDA SILVALIMA

Vereador/Presidente


